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COMISSAO DE SAUDE E SANEAMENTO

PARECER N.° 12025

“Dispée sobre a criagdo de Gratificagdo aos
Farmacéuticos que atuam no Component'e
Especializado de Assisténcia Farmacéutica
(CEAF), com recursos oriundos do Programa
de Descentralizacdo do Componente
Especializado da Assisténcia Farmacéutica
(PDCEAF), e dd outras providéncias”

Os integrantes da Comisséo de Saude e Saneamento, reuniram-se,
em atendimento aos dispositivos regimentais, para elaboragdo do competente

parecer em relagéo ao Projeto de Lei 3.582/2025.

De acordo com o parecer juridico e o parecer da CCJ — Comiss&o de
Constituicéo e Justica, o presente projeto de lei retine condi¢es de prosseguir

em tramitagao.

Assim, somos pelo prosseguimento e votacdo do projeto de lei pelo
Plenario desta respeitavel Casa das Leis

Assim, os integrantes da Comissdo de Salde e Saneamento que
assinam esse documento, deliberam sobre a matéria e, apds as consideragdes
finais, decidiram pela APROVACAO do parecer.

Sala das Sessées, Vereador Antdnio Olinto Alves, em 15 de agosto de 2025.

Bl S

Livia Roberta Franceli Marco Antonio da Silvé

Presidente Vice-presidente

Rua Rogério Gissoni, n.2 450, Centro de Ouro Fino-MG, CEP 37570-000
Contatos: (35) 3441-1489 / (35) 3441-5380 / (35) 3441-1435



